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Ay\x:^ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9. 024/2020 .........
Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n9 009/2020 

Processo LC n.9 022- Homologado em 02/03/2020

Visto

Ata de Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de 
materiais hospitalares, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO e a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA, nos termos da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores e na 
forma abaixo:

PUBLIOAÕfl m DIÁRIO OFICIAI,
O, Qç-k 13°.^ -1 Vi .. Ç /~V

Visto

Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte, a empresa MEDEFE PRODUTOS 
MEDICO-HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n9
24.463.374/0001-74, estabelecida na Rua Gouber Pinto Dionisio, n° 55, CIC, no município de 
Curitiba PR, CEP: 81460-140, telefone para contato: (41) 3042-0996, e-mail: 
medefe@medicalprodutos.com.br, neste ato representada pela sócia, a Sra. Maria da Glória 
Carvalho dos Santos, portadora da Cédula de Identidade n9 4.159.707-0 e do CPF/MF n9 
903.978.009-91, residente e domiciliada em Curitiba - PR, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, 
n.9 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.9 95.719.472/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n9 
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de materiais hospitalares a 
serem utilizados junto a Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR, conforme 
quantidades e condições mínimas relacionadas abaixo:

DESCRIÇÃO DOS MATERIAISQNTD. MARCA V. UNIT. V. TOTALITEM MED
ABAIXADOR DE LINGUA DE 
MADEIRA, PACOTE COM 100 
UNIDADES.

THEOTO 2,80Pct 100 280,001

Agulha descartável 20x5,5 c/ 100 
unid8 Cx 10 5,20

SR 52,00
agulha descartável 25x07 c/ 100 SR9 Cx 30 5,20
und 156,00
Algodão hidrófilo, rolo c/ 500 gr.RI 8,99 224,7518 25 NATHY
Amotolia plástica escura 250 ml25 J PROLAB 2,09 52,2520 Un
Barbeador descartável MAXICOR 0,5630 200 112,00Un
cateter intravenoso ABOCATH n9 14 NIPRO 0,62 62,0036 100Un
cateter intravenoso ABOCATH n9 24200 NIPRO 0,63 126,0041 Un
Cateter tipo óculos infantil30 MARKMED 0,91 27,3043 Un

FARMATEXColetor de urina sistema fechado 2,55Un 5047 127,50
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2000ml, graduado c/ clips p/
grampear
Compressa cirúrgica gaze hidrófila, 
5 dobras, 8 camadas, 13 fios, 
pacote c/ 500 unid.

50 150Pct AMERICA 14,80 2.220,00

Curativo bandagem adesiva 
branca, antisséptica, caixa c/ 500 
unid-com imagens INFANTIL 
formato redondo

PROINLAB52 Cx 5 10,80
54,00

Descartex 07L. DESCARBOX54 Un 20 2,40 48,00
55 Un 30 Descartex 13L. DESCARBOX 3,00 90,00
56 Descartex 20L. DESCARBOXUn 70 4,40 308,00

DETERGENTE ENZIMÁTICO COM 
05 ENZIMAS, GALÃO DE 5 LITROS.

KELLDRIN 2.202,90Gl 3057 73,43

Esparadrapo 10cmx4,5cm78 Un 60 CREMER 5,40 324,00
Curativo bandagem adesiva 
branca antiséptica cx c/ 500 unid.

PROINLAB 54,0096 Cx 5 10,80

Fita auto clave, rolo 19mm x 30m98 10 POLITAPEUn 2,55 25,50
Fita crepe hospitalar, rolo 19mm x 
50m.2099 Un 2,63POLITAPE 52,60
Folha para teste de bowie Dick, cx 
50 unid.Cx 158,00102 5 TERRAGENE 790,00
Frasco para nutrição enteral 3001000103 Un 0,70ml. BIOBASE 700,00
Frasco para nutrição enteral 500104 1000 0,90Un
ml. BIOBASE 900,00
Indicador biológico 3 ml,24 horas 
para monitorar ciclos de 
esterilização á vapor, 1262 B, 
Geobacillos Etearothemophilus. 
Caixa 10 unidades

30 MAXXIMED 22,19 665,70108 Cx

Jogo de cinto para prancha de 
resgate, modelo aranha, fecho de 
engate rápido, em nylon.

RESGATE 53,20 212,80112 Jg 4

Lençol hospitalar, de papel 
branco, rolo de 50cm x 50m, 
produzido c/ 100% celuloseRI 6,00118 100 CONFORT 600,00
virgem.
Luva cirúrgica estéril n^ 6.5 
tamanho de referencia nacional

0,93200119 Pr MEDFEEL 186,00
Luva cirúrgica estéril, n^ 7.0, 
tamanho de referencia nacional.

0,93200120 Pr MEDFEEL 186,00
Luva cirúrgica estéril, n9 7.5, 
tamanho de referencia nacional.

J0,93200121 Pr 186,00MEDFEEL
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Luva cirúrgica estéril 8.0; 
tamanho de referencia nacional.

122 Pr 200 0,93
MEDFEEL 186,00

Esfigmomanômetro 
Completo, composto de 
manômetro mecânico tipo relógio, 
com mostrador graduado em 
mmHg (escala de 0 - 300), 
braçadeira (fechamento em velcro 
ou presilhas), confeccionada em 
lona de algodão, resistente, 
flexível e se molda facilmente ao 
braço, manguito e pera fabricados 
sem emendas de subpeças, com 
borracha especial, que recebe 
tratamento térmico, recozimento 

polimento, apresentam 
resistência e perfeita vedação. O 
produto deve vir acompanhado de 
estojo para transporte. Dimensões 
aproximadas:
42xl3cm - Manguito: 21x11,5cm - 
Circunferência do braço: 21 a 
26cm.

Adulto:

20127 Un SOLIDOR 1.000,00
50,00

e

Braçadeira:

Esfigmomanômetro Infantil:
Completo, composto de 
manômetro mecânico tipo relógio, 
com mostrador graduado em 
mmHg (escala de 0 - 300), 
braçadeira (fechamento em velcro 
ou presilhas), confeccionada em 
lona de algodão, resistente, 
flexível e se molda facilmente ao 
braço, manguito e pera fabricados 
sem emendas de subpeças, com 
borracha especial, que recebe 
tratamento térmico, recozimento 

polimento, apresentam 
resistência e perfeita vedação. O 
produto deve vir acompanhado de 
estojo para transporte. Dimensões 
aproximadas:
30x8,5cm - Manguito: 15x7,5cm - 
Circunferência do braço: 15 a 
19cm.

128 Un 10
50,00

PREMIUM 500,00

e

Braçadeira:

Manta térmica aluminizada, tam 
2,10m x l,40m, p/ resgate._______

RESGATE 39,003,90129 Un 10
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KIT NEBULIZAÇÃO ADULTO ( 1 
EXTENSÃO COM CONEXÃO 
OXIGÊNIO 1 RECIPIENTE PARA 
MEEDICAMENTO 1 MASCARA 
ADULTA E ELÁSTICO) EM PVC 
TRANSPARENTE,
ATÓXICO.

131 Kit 15 DARU 6,00 90,00

INCOLOR,

MASCARA 
CONCENTRAÇÃO E RESERVATÓRIO 
INFANTIL

DE MEDIA
133 Un 5 ADVANTIVE 7,30 36,50

MASCARA 
CONCENTRAÇÃO E RESERVATÓRIO 
ADULTO.

DE ALTA
134 Un 10 ADVANTIVE 6,89 68,90

Saboneteiras c/ válvula pump, p/ 
reposição fracionada

144 Un 10 20,25
NOBRE 202,50

Saco para coleta de resíduos de 
saúde, tamanho 100L, rígido, que 
evitem vazamento, resistentes a 
ações de punctura e ruptura, de 
cor branco leitoso, com simbologia 
de infectante, conf. NBR 9190 e 
9191, fardo c/ 100 unid.

145 Fr 100 NEKPLAST 22,00 2.200,00

Saco para coleta de resíduos de 
saúde, tamanho 40L, rígido, que 
evitem vazamento, resistentes a 
ações de punctura e ruptura, de 
cor branco leitoso, com simbologia 
de infectante, conf. NBR 9190 e 
9191, fardo c/ 100 unid.

146 Fr 100 NEKPLAST 11,00 1.100,00

Esfigmomanômetro Recém-Nato: 
Completo, 
manômetro mecânico tipo relógio, 
com mostrador graduado em 
mmhlg (escala de 0 
braçadeira (fechamento em velcro 
ou presilhas), confeccionada em 
lona de algodão, resistente, 
flexível e se molda facilmente ao 
braço, manguito e pera fabricados 
sem emendas de subpeças, com 
borracha especial, que recebe 
tratamento térmico, recozimento 

apresentam 
resistência e perfeita vedação. O 
produto deve vir acompanhado de

decomposto

300),

161 10 50,00Un
PREMIUM 500,00

polimento,e
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estojo para transporte. Dimensões 
aproximadas: Braçadeira: 14x4cm 

7x4cmManguito:
Circunferência do braço: 7 a 9cm.
Tala de papelão fibra resgate, 
tamanho GG, 90cm x 20cm.

207 50Un 1,84
RESGATE 92,00

Tala de papelão fibra resgate, 
tamanho M, 45cm x 20cm.208 Un 50 1,23RESGATE 61,50

SOLIDORTorneirinha 3 vias com tampa.213 Un 150 0,52 78,00
Umidificador, com frasco plástico 
de 250 ml para oxigênio, com 
máscara adulto (adaptador na cor 
verde).

215 Un 20
RWR 20,00 400,00

Umidificador, com frasco plástico 
de 250 ml para oxigênio, com 
máscara infantil (adaptador na cor 
verde).____________

RWR 176,50216 10Un 17,65

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização desta Ata de Registro de 
Preços
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ng 009/2020, quanto a 
proposta adjudicada integram a presente Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e 
condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta da Ata de Registro 
de Preços, ficará à cargo do(s) seguintes fiscal(is) de contratos:

• Ana Larissa Maria - Secretaria de Saúde
Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo 
de apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ 17.756,20 
(dezesete mil setecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos).
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega da mercadoria, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Municipal solicitante.
c) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal, especialmente com o preenchimento do codigo GTIN e dos campos do dos 
Grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes1.
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da 
Ata de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura 
e/ou entrelinhas.

i Conforme Recomendação Administrativa N° 01/2019 do MFC - PR. publicada na edição n° 2025 do Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de 26/03/2019.
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e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou 
matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
g) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente 
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na 
data de assinatura desta Ata, a qual não poderá ser renovado.
Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a 
Administração, o mesmo poderá ser contratado para um prazo máximo de até 12 (doze) 
meses, se assim também for de interesse do fornecedor.
As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos 
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030214502037 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSITENCIA MÉDICA HOSPITALAR E 
LABORATORIAL
3.3.90.30.36 - 4078 - Material Hospitalar - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas 
condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às 
seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito; .
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Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até 
o limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de 
Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para 
licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da 
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida 
ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame. /
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Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ng 
048/2015 e com as alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando- 
se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 
059/2015 e Decreto Municipal ng 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de 
direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:
• Os produtos referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser entregues 

junto a DBS Albino Edvino Fritzen, situada a Rua Florianópolis, n9 1177, Centro, no 
Município de Pato Bragado - CEP 85.948.000, em caso de necessidade entregar no 29 
piso, (l9 andar) da UBS, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou 
transporte.

• Horários de recebimento das 07:30h as 11:00 e das 13:30h as 17:00h, as mercadorias 
serão recebidas de segunda a sextas feiras. Não serão recebidas mercadorias fora desse 
horário.

• As mercadorias deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da 
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde, sem qualquer acréscimo 
de despesa com entrega e ou transporte.

• Os materiais serão solicitados conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
• Não serão aceitas mercadorias fora dos dias e horários estabelecidos.
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• Todos os produtos serão recebidos e conferidos pelo setor responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde.

• Somente serão aceitos produtos que no momento do recebimento ainda possuam 
tempo de validade igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do tempo total de 
validade.

• Deverá constar na NF-E o lote dos produtos entregues.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Ata de Registro de Preços .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na 
presença das testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em 02 de Março de 2020.

j
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